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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

PORTARIA Nº 065/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RODRIGO DE 
SANTANA 
OLIVEIRA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/04/2024 30/04/2024 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 01 de Abril de 2024. 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 066/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

LUIZ 
FERNANDO 
GOMES DE 
SANTANA 

GOIOERÊ/PR 01/04/2024 30/04/2024 10 400,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
CIDADE DE 
GOIOERÊ/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 01 de Abril de 2024. 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 067/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

CLAUDINEY 
GRACI 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/04/2024 30/04/2024 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 01 de Abril de 2024. 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 068/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

TIAGO DE 
MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/04/2024 30/04/2024 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 01 de Abril de 2024. 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 069/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/04/2024 30/04/2024 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 01 de Abril de 2024. 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 070/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ELIAS DE 
ALMEIDA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/04/2024 30/04/2024 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 01 de Abril de 2024. 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 005/2024 – SEASO 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOSÉ 
TAVARES DE 
OLIVEIRA 
FILHO 

GOIOERE-PR 20/03/2024 20/03/2024 1 REQUERIMENTO 
DE DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
GOIOERE-PR  
PARA PALESTRA 
EM PARCERIA 
COM O 
SINDICATO RURAL 
DE GOIOERÊ 

“R” 40,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 20 de Março de 2024. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 006/2024 – SEASO 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA 
DA COSTA 

UMUARAMA
-PR 

28/03/2024 28/03/2024 1 REQUERIMENTO 
DE DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
CAMPO 
MOURÃO-PR 
PARA 
AGENDAMENTO 
DO INSS 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 26 de Março de 2024. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 067/2024 – GM 
 

“Concessão de diárias” 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

R E S O L V E: 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARCOS 
ANTONIO DA 
SILVA 

CURITIBA-PR 24/03/2024 
 

28/03/2024 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE CURITIBA – 
PR PARA PARTICIPAR DO 
CURSO COMUNICAÇÃO, 
MIDIAS, CERIMONIA E 
PROTOCOLO 

“I”  1.500,00 
 

MARCOS 
ANTONIO DA 
SILVA 

CURITIBA-PR 24/03/2024 
 

28/03/2024 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE CURITIBA – 
PR PARA PARTICIPAR DO 
CURSO COMUNICAÇÃO, 
MIDIAS, CERIMONIA E 
PROTOCOLO 

“I”  300,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 20 de Março de 2024. 
  
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 
O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em conformidade com Lei Federal Nº 
14.133/2021 (Art. 75, inciso II) e Decreto Municipal Nº 1516/2023, TORNA PÚBLICO para conhecimento 
dos interessados que a Administração Municipal realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO objetivando obter 
a melhor proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, de acordo com as especificações 
constantes no edital.  

 
Limite para apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO até o dia 08/04/2024, ÀS 10:00 
HORAS. 
 
A PROPOSTA DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados ao setor de 
licitações através do e-mail: licitacao.quartocentenario@gmail.com ou encaminhadas ao Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Quarto Centenário até a data limite estipulada no edital. 
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal da Transparecia do Município: 
https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 
 

Informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal. 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 02 de abril de 2024 

 
 
 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 
O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em conformidade com Lei Federal Nº 
14.133/2021 (Art. 75, inciso II) e Decreto Municipal Nº 1516/2023, TORNA PÚBLICO para conhecimento 
dos interessados que a Administração Municipal realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO objetivando obter 
a melhor proposta para a AQUISIÇÃO DE MAPAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, de acordo com as 
especificações constantes no edital.  

 
Limite para apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO até o dia 08/04/2024, ÀS 08:30 
HORAS. 
  
A PROPOSTA DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados ao setor de 
licitações através do e-mail: licitacao.quartocentenario@gmail.com ou encaminhadas ao Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Quarto Centenário até a data limite estipulada no edital. 
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal da Transparecia do Município: 
https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 
 

Informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal. 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 02 de abril de 2024 

 
 
 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
 

01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 
 

Processo Administrativo Nº: 22/2024 
Contratação Direta Nº: 11/2024 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO 

E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU REFERENTE O EXERCÍCIO 
DE 2024. 

Data de Adjudicação e Homologação: 01/04/2024 
 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: CGM GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 37.420.039/0001-78 

 
 

03 – LOTE/ITEM: 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

1 1650 UNID CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CARNÊS 
DE IPTU,CAPA E CONTRACAPA, 
IMPRESSÃO EM PAPEL COUCHÊ 115 
GR/M², TAMANHO 9,9 CM DE ALTURA X 
21 CM DE LARGURA, 4 X 0 CORES, 
IMPRESSÃO OFF-SET, (COM IMAGEM DE 
FUNDO CEDIDA PELO MUNICÍPIO), 
COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO 
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE E DO 
IMÓVEL; 09 LÂMINAS INTERNAS 
BRANCAS EM PAPEL A4 75 GRAMAS/ 
M², 9,9 CM X 21 CM, CONTENDO UM 
PROTOCOLO DE ENTREGA 
(SERRILHADO) COM INFORMAÇÕES DO 
CONTRIBUINTE, ENDEREÇOS DE 
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL E DE 
CORRESPONDÊNCIA, E LOCAL PARA 
DATA E ASSINATURA DO CONTRIBUINTE; 
UM DEMONSTRATIVO COM DADOS DE 
LANÇAMENTO DO TRIBUTO, 

R$ 2,20 R$ 3.630,00 
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METRAGENS DO IMÓVEL E DA 
CONSTRUÇÕES, INFORMAÇÕES DE 
ALÍQUOTAS E VALORES DAS RECEITAS; 
UMA COTA ÚNICA MAIS 06 PARCELAS 
COM INFORMAÇÕES DO VENCIMENTO 
DO TRIBUTO COM O CÓDIGO DE 
BARRAS PADRÃO FICHA DE 
COMPENSAÇÃO ( PAGAMENTO EM 
TODOS OS BANCOS). CONVÊNIO 
PRINCIPAL- CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 3.630,00 (três mil, seiscentos e trinta reais) 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 01 de Abril de 2024 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

Processo Administrativo Nº: 24/2024 
Contratação Direta Nº: 13/2024 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS 
VALORES DE TERRA NUA (VTN) DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO/PR PARA FINS DO ITR – 2024 EM ATENDIMENTO A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1877, DE 14 DE MARÇO DE 
2019. 

Data de Adjudicação e Homologação: 01/04/2024 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: PRATICA ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS - LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 40.499.627/0001-53 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 01 de Abril de 2024 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

1 1 SERV CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS 
VALORES DE TERRA NUA (VTN) DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO/PR PARA FINS DO ITR-2024, EM ATENDIMENTO A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1877, DE 14 DE MARÇO DE 2019, 
ATRAVÉS DE PROFISSIONAL (RESPONSÁVEL TÉCNICO) 
DEVIDAMENTE HABILITADO JUNTO AO CREA (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA) EM ÁREA DE 
ATUAÇÃO COMPATÍVEL COM A EXECUÇÃO DO REFERIDO 
SERVIÇO, EM CONFORMIDADE COM A NORMA TECNICA 
14.653/04 DA ABNT. 

R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA Nº. 015/2024-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA TREVO 
PAVIMENTACAO LTDA. 
 

São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF Nº. 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 
Nº. 594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO 
ABE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF 
Nº. 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de 
Quarto Centenário/PR, e como CONTRATADA, a empresa TREVO PAVIMENTACAO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº. 37.340.810/0001-05, estabelecida na Av. Paraná, 
N°. 361, bairro centro, na cidade de Nova Aurora, Estado do Paraná, neste ato representada por 
seu representante legal, o Sr. GUILHERME DOS SANTOS CANAPA, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG Nº. 10717879-1/SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº. 084.446.879-
79, residente e domiciliado na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, firmam o 
presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA Nº. 015/2024-PMQC (TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 012/2023-PMQC), de acordo com os autos do Protocolo Nº. 220/2024-1 e normas 
contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O presente Termo Aditivo tem por finalidade o aumento de meta para pavimentação 
de trecho denominado “atingimento de rua” na Vila Rural Porta do Céu, pavimentação da Rua 
Gabriel Soares e da Avenida Moreira Cabral, conforme planilhas constante do anexo I do presente 
termo, referente ao Contrato de Empreitada de Obra Nº 015/2024-PMQC, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DE VIAS URBANAS (VILA RURAL PORTA DO CÉU) DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, 
BASE DE BRITA GRADUADA, IMPRIMAÇÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTOS EM CAUQ E 
URBANISMO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS, PLANILHAS E DEMAIS DOCUMENTAL TÉCNICO EM 
ANEXO. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS  
 

Fica acrescido no contrato, o valor total de R$ 242.876,67 (duzentos e quarenta e dois 
mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e sete reais) equivalente a 23,28% do valor do 
contrato inicial, conforme detalhamento dos serviços (anexo I) deste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
                   Para o objeto deste aditamento, os recursos previstos incorrerão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
347 11.016.26.782.0008.1.008.4.4.90.51.00.00 1001 OBRAS E INSTALAÇÕES 

377 11.016.26.782.0008.1.008.4.4.90.51.00.00 1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

            
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário 
que não tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
            

Quarto Centenário/PR, 02 de Abril de 2024. 
 
 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 

 

GUILHERME DOS SANTOS CANAPA 
Representante Legal  

TREVO PAVIMENTACAO LTDA 
CONTRATADA 

 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.__________________________ 2.__________________________ 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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ANEXO I – PLANILHAS DE CUSTO REFERENTE AO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
EMPREITADA DE OBRA N° 015/2024-PMQC 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2024-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: MARCOS LUIZ CARLUCCI JUNIOR 09683996906 - CNPJ Nº 

24.843.272/0001-11. 
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2023-PMQC. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE “LAVAGENS DE ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS, CAMINHÕES E 
MAQUINÁRIOS” PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. 

 
VALOR: R$ 36.347,56 (trinta e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais e 

cinquenta e seis centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Federais Nº. 10.520 de 17/07/2002 e suas regulamentações, Lei 
Nº. 8.666/1993. 

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2024-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: PRATICA ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS - LTDA -  

CNPJ Nº 40.499.627/0001-53. 
PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS VALORES 
DE TERRA NUA (VTN) DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR 
PARA FINS DO ITR – 2024 EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA RFB Nº 1877, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 

 
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2024-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: CGM GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA -  CNPJ Nº 

37.420.039/0001-78. 
PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO E 

IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU REFERENTE O EXERCÍCIO DE 2024 

 
VALOR: R$ R$ 3.630,00 (três mil, seiscentos e trinta reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2024-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: R & M ALIMENTOS LTDA - CNPJ/MF Nº. 29.421.808/0001-24 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2023-PMQC e seus anexos, 

bem como a proposta da contratada e a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 048/2023-PMQC . 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR . 

 
VALOR: R$119.964,61 (cento e dezenove mil novecentos e sessenta e 

quatro reais e sessenta e um centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Federais Nº. 10.520 de 17/07/2002 e suas regulamentações, Lei 

Nº. 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de Abril de 2024. 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1376 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 30                                                                       Início 
     

 

 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO 
ABE, r a t i f i c a  o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024 

CONTRATADO:   CGM GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
                                           

CNPJ: 37.420.039/0001-78 
 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE 
IPTU REFERENTE O EXERCÍCIO DE 2024. 
VALOR TOTAL: R$ 3.630,00 (três mil, seiscentos e trinta reais) 
DATA: 01 de abril de 2024 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 01 de abril de 2024 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO 
ABE, r a t i f i c a  o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 

CONTRATADO:  PRATICA ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE 
PROJETOS - LTDA  

                                           
CNPJ: 40.499.627/0001-53 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS VALORES DE TERRA NUA (VTN) DO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO/PR PARA FINS DO ITR – 2024 EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA 
RFB Nº 1877, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
DATA: 01 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 01 de abril de 2024. 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO   

 

 

EXTRATO DO TERMO Nº 06/2024 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 19.949.769/0001-89, conforme Termo de inexigibilidade nº 06/2024, PARA: INSCRIÇÃO DE 
GELSON ANTONIO CAIRES, GILBERTO MENDES BATISTA, JHONNY TEIXEIRA FARIAS, LUCIANA DE SOUZA MOLINA E YURI 
RENAN DE MORAES CARDOSO CAIROS NO CURSO  “RESPONSABILIDADES EM ANO DE ELEIÇÃO MUNICIPAL( EFICIÊNCIA 
NA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO)”.o valor da compra será de R$ 7.950,00 (sete mil 
novecentos e cinquenta reais) para pagamento em até 30 dias após emissão de nota fiscal. Prazo de execução 
31/12/2024; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 02 de abril  de 2024.  
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/21 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto 
do Termo de inexigibilidade Nº. 06/2024, declarando oficialmente contratada UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 19.949.769/0001-89, com 

valor de R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais). 
 

Valdir Alves de Oliveira  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2023/2024 
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ATO DA MESA DIRETORA N°07/2024 
 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, publicada no órgão 
oficial do município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 
 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

GILBERTO 
MENDES 
BATISTA 

2,5 1.245,00 03/04/2024 05/04/2024 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
DE CAPACITAÇÃO “RESPONSABILIDADES 
EM ANO DE ELEIÇÃO MUNICIPAL( 
EFICIENCIA NA EXECUÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO PELO PODER 
LEGISLATIVO)”. 

GELSON 
ANTONIO 
CAIRES 

2,5 1.245,00 03/04/2024 05/04/2024 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
DE CAPACITAÇÃO “RESPONSABILIDADES 
EM ANO DE ELEIÇÃO MUNICIPAL( 
EFICIENCIA NA EXECUÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO PELO PODER 
LEGISLATIVO)”. 

JHONNY 
TEIXEIRA 
FARIAS 

2,5 1.245,00 03/04/2024 05/04/2024 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
DE CAPACITAÇÃO “RESPONSABILIDADES 
EM ANO DE ELEIÇÃO MUNICIPAL( 
EFICIENCIA NA EXECUÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO PELO PODER 
LEGISLATIVO)”. 

LUCIANA 
DE SOUZA 

MOLINA 

2,5 1.245,00 03/04/2024 05/04/2024 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
DE CAPACITAÇÃO “RESPONSABILIDADES 
EM ANO DE ELEIÇÃO MUNICIPAL( 
EFICIENCIA NA EXECUÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO PELO PODER 
LEGISLATIVO)”. 

YURI 
RENAN 

DE MARAES 
CARDOSO 

CAIROS 

2,5 1.245,00 03/04/2024 05/04/2024 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
DE CAPACITAÇÃO “RESPONSABILIDADES 
EM ANO DE ELEIÇÃO MUNICIPAL( 
EFICIENCIA NA EXECUÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO PELO PODER 
LEGISLATIVO)”. 
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Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
 
Cumpra-se. 

       Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 
     VALDIR ALVES DE OLIVEIRA                                                           CICERO APARECIDO DORIA 
                 PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
 
 


